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MUNICÍPIO DE  

BOM SUCESSO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 22/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DIVERSIFICADO (materiais para construção, pintura, ferramentas e 
acessórios, elétrico, eletrônico, hidráulico, sanitário), para o uso de todos os 

departamentos municipais, visando à manutenção e conservação dos espaços públicos. 

Nome/Razão Social: CNPJ: 
 

Rua/Avenida: 
Nº Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

 
 

Telefone/FAX: e-mail: 

Pessoa para Contato: 

 

Recebemos através do acesso à página www.bomsucessodosul.pr.gov.br, nesta data, 

cópia do Edital da licitação acima identificada. 

Local: Data: 

Assinatura: 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul e 
esta Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 

entrega do Edital em referência, à Equipe de Apoio, por via postal, pelo fax (46) 3234-
1135 ou pelos e-mails  licitacoes@bssul.pr.gov.br  . O não encaminhamento do recibo 
exime a pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório como de quaisquer informações adicionais. 
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MUNICÍPIO DE  

BOM SUCESSO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

 EDITAL 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) n° 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2018 
 

(EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI) 
 

 DATA DA REALIZAÇÃO: 26/04/2018 
HORÁRIO: 8h31min  

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Bom Sucesso do Sul 

Rua Cândido Merlo, nº 290, Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná. 
 

 

1. PREÂMBULO 

1.1  A Prefeitura do Município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, torna público que se acha aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade PREGÃO, na formal presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o registro de preços para futuras aquisições de MATERIAIS DE CONSUMO, conforme descrito no item 
2.1. 

1.2  A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 
972, de 22 de fevereiro de 2007 e pelo Decreto Municipal nº 1.014, de 05 de maio de 2007, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.3  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante.  

1.4  Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  

1.5  A sessão de processamento do Pregão será realizada no dia 26/04/2018, às 08h:31min e será conduzida 
pela pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio.  

1.6 EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18E DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14; 

 
2. DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE CONSUMO DIVERSIFICADO (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, 

eletrônico, hidráulico, sanitário), para o uso de todos os departamentos municipais, visando à manutenção e 
conservação dos espaços públicos, conforme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, 
constante do Anexo I deste Edital.  

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar do certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que manifestem 
formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente Edital, inclusive no 
que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas que são de responsabilidade 
exclusiva da licitante. 

3.2.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, além dos elencados no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93, empresas:  
a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do Município  de 

Bom Sucesso do Sul/PR;  
b)  que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas;  
c)  que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 

seja a forma de constituição;  
e) que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a Legislação 

Brasileira;  
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f)  que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei 
8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 7º da Lei n.º 10.520/02 
e art. 28 do Decreto nº 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com 
a Instrução Normativa nº 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual será consultada no 
Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 4.1  Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24h. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone/fax (46) 3234-1135 ou pelos e-mails pregoeiro_bssul.pr.gov.br e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br.  

4.2  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

4.3  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório.  
4.4  O pedido de impugnação deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bom 

Sucesso do Sul, com sede na Rua Cândido Merlo, nº 290, Centro, Bom Sucesso do Sul/PR. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1  Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular COM FIRMA 

RECONHECIDA da assinatura do representante legal que constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos os poderes do 
mandante para a outorga.  

c) Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento COM FIRMA RECONHECIDA da assinatura do 
representante legal que constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 
Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos os poderes do mandante para a outorga.  

5.1.1 O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  
5.2  A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme 

modelo em anexo.  
5.3  Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, as microempresas e empresas de pequeno 

porte deverão apresentar, a fim de comprovar o enquadramento: 
a) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, subscrita por quem 

detém poderes de representação da licitante e por seu contador (conforme modelo em anexo); ou 
b)  Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de emissão não superior a 06 

(seis) meses.  
5.3.1 Caso não seja apresentado os documentos solicitados, nas alíneas “a” e “b”, do item 5.3,  por 

se tratar de um processo licitatório de exclusividade de MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) NÃO o poderão 

participar do certame nem serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações. 

5.3.2  A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 
caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital.  

5.4  A carta de credenciamento ou procuração COM FIRMA RECONHECIDA, juntamente com os documentos 
comprobatórios, a Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou 
empresa de pequeno porte e a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, deverão ser entregues a 
pregoeira no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação".  

5.5 Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os requisitos 
de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal e/ou procurador, 

bem como nos casos de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão vir em 
envelope separado dos envelopes contendo a proposta de preços os documentos de habilitação.  

5.6  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

mailto:licitacoes@bssul.pr.gov.br
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6.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 

6.1  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
Ao Município de Bom Sucesso do Sul  Ao Município de Bom Sucesso do Sul 
Razão Social:     Razão Social: 
CNPJ:       CNPJ: 
Envelope nº 1 – Proposta    Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão Presencial nº 22/2018   Pregão Presencial nº 22/2018 
Registro de Preços nº 14/2018   Registro de Preços nº 14/2018  

  
7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1  A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do 
licitante e os documentos que a instruem, será pública dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo com as 
disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições 
nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados.  

7.2 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, a pregoeira receberá a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de habilitação das 
licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação implicará o não recebimento dos envelopes contendo a documentação da Proposta de 
Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

7.2.1  A não apresentação dos documentos solicitados no Item 5.3 do edital, presumirá que a empresa não 
se enquadra e não terá tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 

7.2.2  Caso a empresa não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, não terá direito à 
redução dos preços prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 

7.3  Depois de recebidos os documentos pela pregoeira e dado início à sessão, não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 

7.4  Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preço, as quais serão conferidas e 
rubricadas pela pregoeira e sua equipe de apoio. 

7.5  Os envelopes deverão ser devidamente protocolados junto ao setor de protocolos desta prefeitura 

até as 08:30h. Podendo ser prorrogado pela pregoeira caso seja de interesse público. Após a entrega dos 

envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
pregoeira. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1  A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, preferencialmente em papel timbrado da 
proponente, devidamente assinada pelo seu representante legal, redigida em idioma nacional de forma clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com indicação da razão social da proponente, endereço completo, 
telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, e conter: 
8.1.1  Descrição completa do(s) item(s) cotado(s), incluindo a marca, atendendo as exigências mínimas deste 

Edital, sob pena de desclassificação da proposta se considerada incompleta ou que suscite dúvida. 
8.1.2  Quantidade, valor unitário e total por item, devendo incluir todas as despesas necessárias tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais e serviços, encargos 
sociais, fretes e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 
anexos. 

8.1.3  Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data 
prevista para a abertura dos envelopes. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-
á o dia do vencimento. 
8.1.3.1 As propostas que não contiverem o prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega das propostas, nos termos do 
art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções aritméticas efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

8.3  Serão desclassificadas as propostas que excedam ao preço máximo estabelecido, que contiverem preço ou 
entrega de produto condicionado a prazos ou vantagens de qualquer natureza não previstos neste Edital, não 
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atendam às exigências do ato convocatório, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 
8.4  A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 
qualquer outra condição não prevista no Edital. 

8.5  A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação do licitante, a Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 Constatada a existência de sanção, a pregoeira procederá à exclusão do licitante do certame, por falta de 
condição de participação. 

9.4  Após observado o disposto nos itens 9.1 a 9.3, serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação 
relativa à Proposta de Preços dos proponentes aptos a participarem do certame. 

9.5 O julgamento da licitação obedecerá ao critério do “menor preço”. 

9.6  A pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 
proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances 
verbais. 

9.7  Quando não houver pelo menos três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, a 
pregoeira classificará as melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.8 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes 
classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sendo 
vedado o oferecimento de lance com valor maior ou igual ao menor lance já existente. 

9.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo se devidamente justificado e aceito pela pregoeira. 

9.10 A pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas a apresentar lances verbais, começando a 
partir do representante da empresa que apresentou a proposta escrita classificada com o maior preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

9.11  A ausência de representante credenciado ou a desistência do representante em apresentar lance verbal, 
quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 

9.12 Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e a pregoeira passará à análise 
da aceitabilidade da proposta de menor valor. 

9.13 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida caberá a pregoeira verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado. 

9.14  Não serão aceitas propostas após a etapa de lances com valor acima do máximo estipulado no edital. 
9.15 Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 

licitante que a tiver formulado. 
9.16  Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias, a pregoeira examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda todas as exigências 
do edital. 

9.17 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
9.17.1  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

9.18  Para efeito do disposto no item 9.17, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a)  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Sendo apresentada proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da letra “a”, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.18.1 , na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 9.18.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.18.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.18, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.18.2 O disposto neste item 9.18 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.19  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pela pregoeira e os licitantes presentes. 

9.20  O envelope nº 2 - Documentos de Habilitação da proponente que não foi declarada vencedora, será devolvido 

lacrado ao seu representante presente, no ato da sessão, desde que não haja recurso. Quando a proponente 
não encaminhar representante, o envelope ficará em poder da pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da homologação do processo, e se for o caso, após o julgamento dos recursos, para que a licitante retire o 
envelope citado. Após esse prazo, o mesmo será inutilizado. 

9.21  Para agilizar o processo licitatório favor solicitar o kit proposta junto ao setor de licitações, trazendo já 
gravado sua proposta em um pendrive se possível, não sendo obrigatório para a participação no certame. 

 
10. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

10.1  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

10.1.1 - Habilitação Jurídica: 
a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente registrados, 

acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores.  

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

c) Quando da apresentação dos documentos da alínea “a” e “b” do item 10.1.1 no 
credenciamento, eximisse a obrigatoriedade da apresentação dos mesmos no envelope 2 
(Habilitação). 

 
10.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b)  prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante com a apresentação das seguintes certidões:  
b.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante.  

b.2) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da respectiva certidão 
negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

b.3) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo, ou se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo 
respectivo objeto, está isento de inscrição municipal.  

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT).  
 
10.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão negativa de falência e concordata e de recuperação judicial expedida pelo(s) cartório(s) 
distribuidor(es) da sede da proponente.  

 
10.1.4  Declaração de inexistência de fatos impeditivos, de cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da CF, 

de acesso à documentação e de idoneidade (ver modelo anexo); 
 

10.2 As certidões que não contiverem prazo de validade, serão consideradas vencidas em 60 (sessenta) 

dias após a data da emissão. 
10.3  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
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10.4  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

10.6  Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por meio de cópias autenticadas por cartório 
competente ou servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cotejada com os 
originais para os mesmos fins acima mencionados. 

10.7  Os documentos obtidos através de sites terão sua autenticidade verificada, via Internet e certificada pela 
pregoeira ou extraído o respectivo comprovante, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do 

documento disponibilizar sua consulta. 
10.8  Os sites oficiais poderão ser consultados para efeito de comprovação da regularidade fiscal de documento. 
10.9  Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem as exigências deste edital para tal fim. 
10.10 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento das mensalidades, se for o caso): 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

c) se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, e  

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11 A pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

10.12 A não apresentação de documentos que para a sua autenticidade, eficácia e validade devam ser verificados on 
line pela Administração via internet, desde que atendidas as disposições constantes em atos normativos 
específicos, inviabilizará a inabilitação do proponente motivada na ausência de apresentação na forma prevista 
no item 10.6 supra. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.4  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
11.5 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua Cândido 

Merlo, nº 290, Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário de expediente das 8h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

11.6  Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação do certame. 
11.7  Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, bem como as impugnações fora 

do prazo. 
11.8  As razões e contrarrazões recursais deverão ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do 

Sul. 
 
12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura da ata de registro de preços, 
cuja minuta constitui anexo do presente Edital.  

12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, comparecer a Divisão 
de Licitação, situada na Prefeitura Municipal, na Rua Cândido Merlo, 290, para assinatura da ata de registro de 
preços. 

12.3 Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar a ata de 
registro de preços, serão convocadas as demais licitantes em ordem de classificação, com vistas à celebração 
da contratação, sendo aplicadas as penalidades cabíveis.  
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13. DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 As  cestas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após a solicitação 
do departamento responsável, formalizada através de Ordem de Fornecimento, conforme necessidade e de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes fornecimento das 
mercadorias.  

13.2 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
13.3  Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária n.º 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 65.01 – Divisão de Obras e 
Serviços Urbanos; 1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
33.90.30 – Material de consumo; Despesa: 1114. 

 
14. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

14.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
14.2 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
14.2.1  Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 
14.3 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal. 
14.4  Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no art. 65, II, “d” da Lei Federal                  
nº 8.666/1993. 

14.5 Os valores recompostos somente serão repassados após a formalização de Termo de Aditamento. 

 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
15.1.1 A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
15.1.2  Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)  não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) nos casos descritos nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
16. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

16.1  A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, 
conforme disposto no Artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

16.2  A proponente que desistir da proposta protocolada ou se negar a assinar a Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta de preços; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da 
falta. 

16.3 O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das 
seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b)  multa de 20 % (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços; 

b.1) No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente 
multa moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor total da respectiva 
Ordem de Fornecimento, sem prejuízo da multa da letra “b”, acima; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da 
falta; 
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d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

16.4  No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação. 

16.5  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 
17. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. Nos termos da Resolução SESA nº 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde — SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 

Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo 
Banco1. Em consequência desta política, o Banco: a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados 
a seguir: 

(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação;  

(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 

direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;  

(v) "prática obstrutiva": significa:  
(aa)  deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  

(bb)  atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 

promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  
b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, 

ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o 
Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;  

                                                 
1 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do 
contrato para obter vantagens indevidas. 
2 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução 
do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que 
examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
3 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao 
processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou 
a execução do contrato. 
4 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários 
públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição 
ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de 
preço ou demais condições de outros participantes. 
5 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
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d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 

sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) 
para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;  

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.  

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A Detentora se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.2  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as interessadas, atendidos o interesse público e o interesse da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 

18.3  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da adequação e a perfeita compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

18.4  É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.5 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital.  

18.6 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Bom Sucesso do Sul. 

18.8  O Município de Bom Sucesso do Sul poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

18.11 O Edital será disponibilizado gratuitamente através do sítio oficial do Município na internet 

www.bomsucessodosul.pr.gov.br. Poderá também ser solicitado pelo email licitacoes@bssul.pr.gov.br. 
Demais informações poderão ser solicitadas pelo fone (46) 3234-1135. 

18.12 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira. 
18.13  Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II  -  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
ANEXO III  -  Modelo de Carta de Credenciamento 
ANEXO IV  -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP (LC 123/2006) 
ANEXO V  -  Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos, de cumprimento ao disposto no art. 

7º, XXXIII da CF e de idoneidade 
ANEXO VI  -  Modelo de Carta Proposta 
ANEXO VII -  Minuta da Ata de Registro de Preços 

Bom Sucesso do Sul, 09 de abril de 2018. 
 
 

Josiane Folle 
Pregoeira 

                                                 
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) 
após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", 
conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através 
da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em 
decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
7 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser usados 
dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta 
porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação 
para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 

http://www.bomsucessodosul.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@bssul.pr.gov.br
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto  

1.1  O presente Termo de Referência destina-se ao Registro de Preços para futuras aquisições de materiais de 
consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, eletrônico, 
hidráulico, sanitário), para o uso de todos os departamentos municipais, visando à manutenção e conservação 
dos espaços públicos, conforme quantidades e especificações abaixo: 

 

Item Descrição do Item Unid Qtde 
Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

do Item (R$) 

1 

Abraçadeira tipo micro para mangueira, rosca sem fim, cabeça sextavada com fenda, 
fabricada em aço inox, medida largura 9,0 mm, espessura 0,65 mm, diâmetro 12,0 a 16,0 
mm 

Unid. 30 R$2,09 R$62,70 

2 Abraçadeira união poste para caixa cn Unid. 20 R$21,15 R$423,00 

3 

Abraçadeiras tipo flexiv. Para mangueira, rosca sem fim, cabeça sextavada com fenda, 
fabricado em aço inox, medida largura 14,5 mm , espessura 0,7 mm , diâmetro 22,0 a 32,0 
mm 

Unid. 30 R$2,26 R$67,80 

4 
Abraçadeiras tipo flexiv. Para mangueira, rosca sem fim, cabeça sextavada com fenda, 
fabricado em aço inox, medida largura 14,5 mm , espessura 0,7 mm , diâmetro 38,0 a 51,0 
mm 

Unid. 30 R$3,45 R$103,50 

5 
Abraçadeiras tipo flexiv. Para mangueira, rosca sem fim, cabeça sextavada com fenda, 
fabricado em aço inox, medida largura 14,5 mm, espessura 0,7 mm, diâmetro 25,0 a 38,0 
mm 

Unid. 30 R$2,49 R$74,70 

6 

Abraçadeiras tipo flexil para mangueira, rosca sem fim, cabeça sextavada s com fenda, 
fabricado em aço inox, medida largura 14,5 mm, espessura 0,7 mm, diâmetro 44,0 a 57,0 
mm. 

Unid. 30 R$3,17 R$95,10 

7 

Adaptador com flange e anel para caixa d'água; em pvc rígido; fabricação conforme nbr 
5648/77; com diâmetro nominal de 25 mm (3/4 pol); na cor marrom; para ser utilizada em 
instalações prediais de água fria 

Peças 10 R$10,53 R$105,30 

8 Adesivo borracha de silicone, incolor ocético anti fungo - 300 ml Unid. 20 R$14,05 R$281,00 

9 Adesivo plástico para pvc 175 gr Unid. 15 R$15,24 R$228,60 

10 Aditivo impermeabilizante de pega normal p/ concreto e argamassa, embalagm com 3,6l Unid. 10 R$38,30 R$383,00 

11 
Alicate de pressão, fab. Em aço forjado com mordentes temperado de regulagem variável, 
bico triangular medindo 10". Unid. 5 R$40,40 R$202,00 

12 Aplicador de silicone (pistola) profissional Unid. 10 R$29,60 R$296,00 

13 Arame galvanizado 16 Kg 20 R$16,84 R$336,80 

14 Arame galvanizado 18 Kg 20 R$17,17 R$343,40 

15 Arame galvanizado 20 Kg 20 R$22,25 R$445,00 

16 Arame galvanizado 22 Kg 20 R$21,67 R$433,40 

17 Arame recozido 16 bwg - 0,009 kg/m Kg 300 R$11,58 R$3.474,00 

18 
Arco de serra regulável, estrutura em aço e cabo em plástico resistente, para serra 8 a 12 
polegadas, profunidadeidade de corte 90mm, nº 10 Unid. 5 R$31,63 R$158,15 

19 Areia grossa lavada, limpa e isenta de matéria orgânica m³ 350 R$119,33 R$41.765,50 

20 Argamassa colante ac 1 - para uso interno sc 20kg Unid. 250 R$9,97 R$2.492,50 

21 Argamassa colante ac-3 para uso interno - sacos com 20 kg Unid. 250 R$29,37 R$7.342,50 

22 Argamassa pré-fabricada para rejuntamento cerâmica, emb.1kg Unid. 100 R$4,80 R$480,00 

23 Arruela 1" Unid. 30 R$1,17 R$35,10 

24 Arruela 1.1/2" Unid. 30 R$1,61 R$48,30 

25 Arruela 1.1/4" Unid. 30 R$1,36 R$40,80 

26 Assento sanitário de propileno na cor branca, incluindo acessórios Unid. 15 R$30,65 R$459,75 

27 
Assento sanitário de propileno, almofadado, cor branca, incluindo acessórios 

Unid. 15 R$55,33 R$829,95 
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28 Bandeja para pintura de plástico, 29 cm x 39 cm Unid. 20 R$6,57 R$131,40 

29 Bocal e-27 Unid. 100 R$4,90 R$490,00 

30 Bocal e-40 Unid. 100 R$9,81 R$981,00 

31 Bocal plafon Unid. 30 R$5,11 R$153,30 

32 Bota de pvc com forro nautica na cor azul nº 43 Unid. 30 R$43,68 R$1.310,40 

33 Braçadeira tipo u 1" Unid. 50 R$1,88 R$94,00 

34 Braçadeira tipo u 3/4 Unid. 50 R$1,57 R$78,50 

35 Braço para luminária br-3, 48 x 3 x 3000m, padrão copel Unid. 50 R$152,44 R$7.622,00 

36 Broca de aço rápido 10mm Unid. 10 R$25,30 R$253,00 

37 Broca de aço rápido 3mm Unid. 10 R$6,61 R$66,10 

38 Broca de aço rápido 4mm Unid. 10 R$7,24 R$72,40 

39 Broca de aço rápido 5mm Unid. 10 R$8,63 R$86,30 

40 Broca de aço rápido 6mm Unid. 10 R$10,20 R$102,00 

41 Broca de aço rápido 7mm Unid. 10 R$10,12 R$101,20 

42 Broca de aço rápido 8mm Unid. 10 R$14,24 R$142,40 

43 Broca de vídea 10mm Unid. 10 R$14,77 R$147,70 

44 Broca de vídea 4mm Unid. 10 R$5,48 R$54,80 

45 Broca de vídea 5mm Unid. 10 R$7,47 R$74,70 

46 Broca de vídea 6mm Unid. 10 R$8,50 R$85,00 

47 Broca de vídea 8mm Unid. 10 R$11,27 R$112,70 

48 Broxa retangular grande Unid. 30 R$7,70 R$231,00 

49 Bucha 1" Unid. 30 R$0,78 R$23,40 

50 Bucha 1.1/2" Unid. 30 R$1,33 R$39,90 

51 Bucha 1.1/4" Unid. 30 R$1,20 R$36,00 

52 Bucha 10mm Unid. 150 R$0,20 R$30,00 

53 Bucha 12mm Unid. 150 R$0,27 R$40,50 

54 Bucha 4mm Unid. 250 R$0,19 R$47,50 

55 Bucha 5mm Unid. 250 R$0,09 R$22,50 

56 Bucha 6mm Unid. 250 R$0,11 R$27,50 

57 Bucha 8mm Unid. 200 R$0,13 R$26,00 

58 
Cabo de madeira lixada (diâmetro do olho redondo de 38 mm), com 130 cm - variação de 
+/- 5%. Unid. 30 R$9,90 R$297,00 

59 Cabo flexível 16mm, 1kva epr m 1000 R$7,28 R$7.280,00 

60 Cabo flexível 25mm 1 kva epr m 500 R$11,31 R$5.655,00 

61 Cabo flexível 35mm 1 kva epr m 500 R$15,76 R$7.880,00 

62 Cabo flexível 50mm 1kva epr m 3000 R$23,02 R$69.060,00 

63 Cabo pp  3 x 4 m 1000 R$6,51 R$6.510,00 

64 Cabo pp 2x2,5 m 400 R$2,97 R$1.188,00 

65 Cabo pp 3 x 10 m 1000 R$14,79 R$14.790,00 

66 Cabo pp 3 x 6 m 1000 R$10,84 R$10.840,00 

67 Cabo pp 4 x 10 m 300 R$22,10 R$6.630,00 

68 

Cadeado 25 mm; bloco funidadeido em latão, haste em aço inoxidável, orificio para 
escoamento de água, dupla trava, no minimo 5 pinos para segredo de chave, 
possibilitando pelo menos 200 combinações diferentes, chaves em latão niqueladas e 
recortadas. 

Unid. 20 R$13,59 R$271,80 

69 

Cadeado 30 mm; bloco funidadeido em latão, haste em aço inoxidável, orificio para 
escoamento de água, dupla trava, no minimo 5 pinos para segredo de chave, 
possibilitando pelo menos 200 combinações diferentes, chaves em latão niqueladas e 
recortadas. 

Unid. 20 R$15,58 R$311,60 

70 

Cadeado 40 mm; bloco funidadeido em latão, haste em aço inoxidável, orificio para 
escoamento de água, dupla trava, no minimo 5 pinos para segredo de chave, 
possibilitando pelo menos 200 combinações diferentes, chaves em latão niqueladas e 
recortadas. 

Unid. 15 R$21,43 R$321,45 
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71 

Cadeado 45 mm; bloco funidadeido em latão, haste em aço inoxidável, orificio para 
escoamento de água, dupla trava, no minimo 5 pinos para segredo de chave, 
possibilitando pelo menos 200 combinações diferentes, chaves em latão niqueladas e 
recortadas. 

Unid. 20 R$24,08 R$481,60 

72 

Cadeado 50 mm; bloco funidadeido em latão, haste em aço inoxidável, orificio para 
escoamento de água, dupla trava, no minimo 5 pinos para segredo de chave, 
possibilitando pelo menos 200 combinações diferentes, chaves em latão niqueladas e 
recortadas. 

Unid. 15 R$33,44 R$501,60 

73 Celante pu 40 construções. Unid. 50 R$22,73 R$1.136,50 

74 Caixa d'água polietileno, reforçada com tampa rosqueavel - 10.000 litros. Unid. 3 R$3.582,90 R$10.748,70 

75 Caixa d'água polietileno, reforçada com tampa rosqueavel - 3.000 litros. Unid. 3 R$1.249,94 R$3.749,82 

76 Caixa d'águapolietileno, reforçada com tampa rosqueavel -  5.000 litros. Unid. 5 R$1.498,98 R$7.494,90 

77 Caixa d’água, polietileno, reforçada com tampa rosqueavel - 1.000 litros. Unid. 4 R$513,32 R$2.053,28 

78 Caixa d'água, polietileno, reforçada com tampa rosqueavel - 100 litros. Unid. 5 R$147,65 R$738,25 

79 Caixa d'água, polietileno, reforçada com tampa rosqueavel - 250 litros. Unid. 5 R$236,70 R$1.183,50 

80 Caixa d'água, polietileno, reforçada com tampa rosqueavel- 500 litros. Unid. 10 R$300,20 R$3.002,00 

81 Caixa de descarga simples em polietileno, sem engate, na cor branca. Peças 25 R$31,96 R$799,00 

82 Caixa de passagem 30 x 30, em concreto com tampa. Unid. 100 R$44,57 R$4.457,00 

83 Caixa para medidor padrão copel em chapa de aço, - trifásica cn - 450x350x200. Unid. 15 R$146,81 R$2.202,15 

84 Caixa sifonada montada c/ grelha e porta grelha dn 100 x 100 x 50 Unid. 10 R$10,67 R$106,70 

85 Caixa sifonada montada c/ grelha e porta grelha dn 100 x 150 x 50 Unid. 5 R$16,42 R$82,10 

86 Cal hidratada ch iii, conforme especificações da nbr7175, 20kg Unid. 250 R$9,50 R$2.375,00 

87 Cal liquida - liga aglutinante, p/argamassa, cimento e areia, 1litrosc Unid. 60 R$8,20 R$492,00 

88 Canaletas em pvc barra de 2 metros, com dupla face Unid. 100 R$10,48 R$1.048,00 

89 Capa de chuva em pvc (com mangas e capote) - tam. Grande na cor preta Unid. 20 R$52,30 R$1.046,00 

90 Carrinho de mão, com caçamba de aço 1,06mm, com pneu 3,25/8 e câmara de ar Unid. 20 R$118,30 R$2.366,00 

91 
Chuveiro elétrico tipo ducha carcaça plástica, potência de 5400 watts, voltagem de 127 
volts, completo Unid. 15 R$47,87 R$718,05 

92 Cilindro para fechaduras Unid. 40 R$22,88 R$915,20 

93 Cimento portland cp ii-z-32, conforme especificado na nbr 11578, saco com 50kg Unid. 2000 R$26,80 R$53.600,00 

94 Colher de pedreiro em aço n.º 10 canto quadrado Unid. 10 R$26,52 R$265,20 

95 Conector perfurante cdp70 Unid. 150 R$12,18 R$1.827,00 

96 Conector perfurante cdp95 Unid. 150 R$17,26 R$2.589,00 

97 Conector tapite alumínio 1/0x1/0 c/parafuso sestavado galvonizado a fogo e porca Unid. 100 R$4,85 R$485,00 

98 Contator cwm 25.00 220 volts Unid. 5 R$122,11 R$610,55 

99 Contator cwm 30.00, 220 volts Unid. 5 R$185,18 R$925,90 

100 Contator cwm 50.00, 220 volts Unid. 5 R$321,30 R$1.606,50 

101 Contator cwm 80.00, 220 volts Unid. 5 R$525,40 R$2.627,00 

102 Corda 10mm nylon com 500 metros Rolo 5 R$682,50 R$3.412,50 

103 Corda 2mm nylon com 500 metros Rolo 5 R$330,00 R$1.650,00 

104 Corda 6mm nylon com 500 metros Rolo 5 R$410,00 R$2.050,00 

105 Corda grossa 16mm nylon com 200 metros Rolo 5 R$1.066,67 R$5.333,35 

106 Cumeeira ondulada de fibrocimento 5mm (ângulo de 15º) Unid. 100 R$31,57 R$3.157,00 

107 Cumeeira ondulada de fibrocimento 6mm (ângulo de 15°) Unid. 100 R$33,73 R$3.373,00 

108 Curva 135, 1 polegada Unid. 30 R$4,19 R$125,70 

109 Curva 135, 1.1/2" Unid. 30 R$5,04 R$151,20 

110 Curva 135, 1.1/4" Unid. 30 R$4,64 R$139,20 

111 Desempenadeira metálica dentada, cabo aberto medindo 17x27 cm Unid. 5 R$14,40 R$72,00 

112 Desempeno pva espuma 26x15 cm Unid. 10 R$10,90 R$109,00 

113 

Diluente (solvente), composição: mistura balanceada de alcoóis, ésteres, teor mínimo de 
8% de cetonas, glicoésteres e hidrocarbonetos, aplicação: diluição de lacas; nitrocelulose 
(duco), acrílica, poliéster, poliuretano; tintas sintéticas; seladoras e vernizes, isento de 
benzeno e solventes clorados 

Lt 40 R$11,15 R$446,00 
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Diluente (solvente), composição: mistura balanceada de alcoóis, ésteres, teor mínimo de 
8% de cetonas, glicoésteres e hidrocarbonetos, aplicação: diluição de lacas; nitrocelulose 
(duco), acrílica, poliéster, poliuretano; tintas sintéticas; seladoras e vernizes, isento de 
benzeno e solventes clorados, embalagem com 5 litros 

Unid. 50 R$50,45 R$2.522,50 

115 Disco de serra circular videa 4,5 Unid. 10 R$16,90 R$169,00 

116 Disco de serra circular videa 7.1/4 Unid. 10 R$33,28 R$332,80 

117 
Disco diamantado 105 x 2,00 x 20,0 mm - rpm máximo 13.000, aplicação em concreto e 
construção civil em geral - corte seco Unid. 15 R$20,90 R$313,50 

118 Disjuntor termomagnético bifásico 100 nema Unid. 10 R$90,81 R$908,10 

119 Disjuntor termomagnético bipolar de 25 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo  nema Unid. 10 R$53,47 R$534,70 

120 Disjuntor termomagnético bipolar de 50 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 15 R$64,74 R$971,10 

121 Disjuntor termomagnético bipolar de 70 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 15 R$72,68 R$1.090,20 

122 Disjuntor termomagnético monopolar de 10 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 10 R$12,62 R$126,20 

123 Disjuntor termomagnético monopolar de 15 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 10 R$13,63 R$136,30 
124 Disjuntor termomagnético monopolar de 20 a, tensão de 127 v - 5 kamodelo nema Unid. 10 R$14,37 R$143,70 

125 Disjuntor termomagnético monopolar de 25 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 10 R$16,64 R$166,40 

126 Disjuntor termomagnético trifásico 70 nema Unid. 10 R$99,78 R$997,80 

127 Disjuntor termomagnético tripolar de 100 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 15 R$115,87 R$1.738,05 

128 Disjuntor termomagnético tripolar de 200 a modelo nema Unid. 5 R$279,90 R$1.399,50 

129 Disjuntor termomagnético tripolar de 50 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo nema Unid. 15 R$69,05 R$1.035,75 

130 Disjuntor termomagnético bifásico 100 modelo dim Unid. 10 R$55,79 R$557,90 

131 Disjuntor termomagnético bipolar de 25 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo  dim Unid. 10 R$25,29 R$252,90 

132 Disjuntor termomagnético bipolar de 50 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 15 R$39,91 R$598,65 

133 Disjuntor termomagnético bipolar de 70 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 15 R$77,31 R$1.159,65 

134 Disjuntor termomagnético monopolar de 10 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 10 R$8,43 R$84,30 

135 Disjuntor termomagnético monopolar de 15 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 10 R$8,88 R$88,80 

136 Disjuntor termomagnético monopolar de 20 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 10 R$10,36 R$103,60 
137 Disjuntor termomagnético monopolar de 25 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 10 R$12,01 R$120,10 

138 Disjuntor termomagnético trifásico 70 modelo dim Unid. 10 R$85,13 R$851,30 

139 Disjuntor termomagnético tripolar de 100 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 15 R$132,95 R$1.994,25 
140 Disjuntor termomagnético tripolar de 200 a modelo dim Unid. 5 R$257,53 R$1.287,65 

141 Disjuntor termomagnético tripolar de 50 a, tensão de 127 v - 5 ka modelo dim Unid. 15 R$48,42 R$726,30 

142 Dobradiça para portas média 3'' Unid. 50 R$1,50 R$75,00 

143 Dobradiças em latão cromado 2.1/2" Unid. 40 R$1,23 R$49,20 

144 Dobradiças em latão cromado 3.1/2" Unid. 30 R$2,82 R$84,60 

145 Eletroduto roscavel 1.3/4" Unid. 40 R$15,21 R$608,40 

146 Eletroduto roscavel 3/4" Unid. 40 R$8,42 R$336,80 

147 Eletroduto corrugado 3" com guia m 1000 R$7,74 R$7.740,00 

148 Eletroduto corrugado para fiação 40mm 1.1/4" - com guia m 1000 R$3,81 R$3.810,00 

149 Eletroduto roscavel 1.1/4" Unid. 40 R$15,45 R$618,00 

150 Engate flexível reforçado em pvc branco de 1/2" x 40cm, completo PÇ 15 R$5,16 R$77,40 

151 Engate flexível reforçado em pvc branco de 1/2" x 50cm, completo PÇ 15 R$5,95 R$89,25 

152 Engate rápido para mangueira Unid. 15 R$5,02 R$75,30 

153 
Enxada, em aço carbono, diâmetro do olho redondo de 38 mm, cabo de madeira com 130 
cm, variação dimensional de +/- 10% Unid. 20 R$30,60 R$612,00 

154 Escada com 7 degraus alumínio Unid. 5 R$183,18 R$915,90 

155 Esguicho de pressão para mangueira tipo revolver em metal zincado Unid. 10 R$29,72 R$297,20 

156 Espude de borração para ligação de vaso sanitário, diâmetro nominal de 40mm PÇ 15 R$4,00 R$60,00 

157 Espuma expansível de poliuretano 500ml Unid. 15 R$22,18 R$332,70 

158 Facão de aço carbono 20" Unid. 20 R$18,40 R$368,00 

159 Fechadura cromada interna para porta de banheiro Unid. 15 R$34,47 R$517,05 
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160 
Fechadura externa; maçaneta em zamak com anel plástico p/encaixe, lingueta e espelho 
em aço inox, cilindro em latão maciço, molas internas da lingueta em latão, reversão do 
trinco após a instalação, medida 12 a 14 cm altura x 5,5 a 7,5 cm profundidade 

Unid. 10 R$38,63 R$386,30 

161 
Fechadura interna; maçaneta em zamak com anel plástico p/encaixe, lingueta e espelho 
em aço inox, cilindro em latão maciço, molas internas da lingueta em latão, reversão do 
trinco após a instalação, medida 12 a 14 cm altura x 5,5 a 7,5 cm profundidade 

Unid. 10 R$33,47 R$334,70 

162 Ferro armado coluna 3/8 7x14 – barra 6 metros Unid. 100 R$91,33 R$9.133,00 

163 Ferro armado coluna 5/16 7x14 – barra 6 metros Unid. 200 R$66,50 R$13.300,00 

164 Ferro treliça - barra 6 metros tg 8 Unid. 200 R$22,80 R$4.560,00 

165 Filtro para calfino Unid. 10 R$4,83 R$48,30 

166 Fio flexível  10 mm m 1000 R$4,22 R$4.220,00 

167 Fio flexível 1x1,5 metros m 1000 R$0,76 R$760,00 

168 Fio flexível 1x2,5 metros m 1000 R$1,05 R$1.050,00 

169 Fio flexível 4mm m 1000 R$1,84 R$1.840,00 

170 Fio flexível 6 mm m 3000 R$2,66 R$7.980,00 

171 Fio para telefone externo - 100 m 1500 R$0,84 R$1.260,00 

172 Fio para telefone torcido 2x0,60mm m 200 R$0,58 R$116,00 

173 Fio paralelo 2 x 1,5 mm branco m 800 R$1,39 R$1.112,00 

174 Fio paralelo 2 x 2,5 mm branco m 2000 R$2,14 R$4.280,00 

175 Fio paralelo 2,0x4,0mm m 2000 R$3,36 R$6.720,00 

176 Fio sólido 10,0 mm 750 v m 1500 R$4,31 R$6.465,00 

177 Fita adesiva dupla face 12mmx20mt RL 20 R$32,16 R$643,20 

178 Fita de vedação para rosca em ptfe (veda-rosca), rolos com 18 mm x 25m Unid. 50 R$4,74 R$237,00 

179 Fita isolante 20 m Unid. 50 R$7,42 R$371,00 

180 
Fita isolante de alta tensão/fusão, plástica anti-chama, cor preta, alta aderência, dimensão 
19mm x 10m Unid. 20 R$19,14 R$382,80 

181 Foice, fio vazado, de aço sae 1070 com cabo de 1 metro, modelo paraná Unid. 10 R$30,13 R$301,30 

182 Forro de pvc 8mm x 10cm m² 1000 R$15,77 R$15.770,00 

183 
Haste para aterramento. Material: haste com alma de aço revestida de cobre, diâmetro de 
5/8". Tipo coperweld. Acompanhada de conector, fornecida em barras de 1,50 m. 

Unid. 50 R$24,57 R$1.228,50 

184 Haste terra ½ 2.4m Unid. 20 R$22,98 R$459,60 

185 Interruptor 1 tecla simples 10a/250v Unid. 25 R$6,13 R$153,25 

186 Interruptor 1 tecla simples 10a/250v cinza Unid. 20 R$7,10 R$142,00 

187 Interruptor 1 tecla simples e 1 tomada bipolar universal com aterramento (2pu+t) 20a Unid. 20 R$11,71 R$234,20 

188 Interruptor 2 teclas paralelas 10a/250v Unid. 25 R$14,20 R$355,00 

189 Interruptor simples para centro de cordão 6a/250v Unid. 20 R$9,18 R$183,60 

190 Isolador tipo roldana cdp 70 Unid. 25 R$6,76 R$169,00 

191 Joelho 90º ø 100 mm PÇ 40 R$3,50 R$140,00 

192 Joelho 90º ø 40 mm PÇ 50 R$0,98 R$49,00 

193 Joelho 90º ø 50 mm PÇ 30 R$1,69 R$50,70 

194 Joelho 90º ø 75 mm PÇ 30 R$2,88 R$86,40 

195 
Joelho pvc 90º lr, rígido com bucha de latão, conforme especificado na nbr 5648/77, com 
diâmetro nominal de 25 mm x 3/4"; para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 20 R$3,34 R$66,80 

196 
Joelho pvc 90º lr, rígido com bucha de latão, conforme especificado na nbr 5648/77, com 
diâmetro nominal de 25 mm x 1/2"; para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 50 R$3,01 R$150,50 

197 
Joelho pvc 90º, rígido soldável, marrom, conforme especificado na nbr 5648/77, com 
diâmetro nominal de 20 mm (1/2"); para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 30 R$0,62 R$18,60 

198 
Joelho pvc 90º, rígido soldável, marrom, conforme especificado na nbr 5648/77, com 
diâmetro nominal de 25 mm (3/4"); para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 30 R$0,82 R$24,60 

199 Lâmpada compacta fluorescente, 30 watts 127 volts Unid. 300 R$21,61 R$6.483,00 

200 Lâmpada compacta fluorescente, 30 watts 220 volts Unid. 300 R$19,47 R$5.841,00 

201 Lâmpada compacta fluorescente, 36 watts, 127 volts Unid. 50 R$31,48 R$1.574,00 

202 Lâmpada compacta fluorescente, 36 watts, 220 volts Unid. 100 R$31,48 R$3.148,00 
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203 Lâmpada compacta fluorescente, 60watts, 127 volts Unid. 100 R$101,10 R$10.110,00 

204 Lâmpada compacta fluorescente, 60watts, 220 volts Unid. 100 R$101,10 R$10.110,00 

205 Lâmpada de vapor metálico 150w, e-27, 220 volts Unid. 30 R$55,77 R$1.673,10 

206 Lâmpada de vapor metálico verde 400w e-40, 220 volts Unid. 10 R$103,33 R$1.033,30 

207 

Lâmpada tubular led de 36 watts / bivolt, variação entre 85 v a 265 volts, base g 13, 
ângulo de iluminação de 125º, cor branco frio, com emissão de luz de 3.600  1m, com 
acabamento em policarbonato, com dissipador interno em aluminio e durabilidade até 
50.000 horas 

Unid. 200 R$93,32 R$18.664,00 

208 
Lâmpada fluorescente - tubular, bulbo t10, com potencia de 40 watts, temperatura de cor 
entre 5000 e 5250 kelvin, fluxo luminoso mínimo de 1530 lumens, base g9.5. Unid. 300 R$13,55 R$4.065,00 

209 Lampada led bulbo 14 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$22,95 R$2.295,00 

210 Lampada led bulbo 12 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$16,02 R$1.602,00 

211 Lampada led bulbo 9 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$24,78 R$2.478,00 

212 Lampada led bulbo 40 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$104,68 R$10.468,00 

213 Lampada led bulbo 50 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$128,18 R$12.818,00 

214 Lampada led bulbo  7 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$10,59 R$1.059,00 

215 Lampada led bulbo  11 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$14,58 R$1.458,00 

216 Lampada led bulbo  15 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$21,46 R$2.146,00 

217 Lampada led bulbo  20 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$50,16 R$5.016,00 

218 Lampada led bulbo  30 watts 6.500k bivolt Unid. 100 R$72,98 R$7.298,00 

219 Lâmpada mista 250w, e-27, 220v Unid. 100 R$35,38 R$3.538,00 

220 
Lampada vapor mercurio 125w bocal e-27 temperatura de cor 4000k, fluxo luminoso 6.300 
im vida util 10.000 horas Unid. 40 R$23,09 R$923,60 

221 Lâmpada vapor metalica 250w, e-40, ovoide 220v Unid. 50 R$66,76 R$3.338,00 

222 
Lampada vapor de mercurio 80w bocal e-27 temperatura de cor 4000k, fluxo luminoso 
3.500 im vida util 10.000 horas Unid. 60 R$22,03 R$1.321,80 

223 

Lampada vapor de sódio 250w e-40 ovoide, temperatura de cor 2000k, vida util de 32.000 
horas, fluxo luminoso acima de 27150 lumens, eficiencia luminosa maior ou igual a 108 
lumens/watt, com apresentação de ensaios em laboratório credenciado pelo inmetro 
comprovando esses valores e apresentação de documento do registro do inmetro. 

Unid. 200 R$53,43 R$10.686,00 

224 Lâmpada vapor metálico 150w, 220 volts, ovoide Unid. 200 R$54,80 R$10.960,00 

225 
Lâmpada v.metalico 150w e-40 temperatura de cor 6.000k 15.000 horas de fluxo (lm) 
11.250 156mm Unid. 200 R$64,93 R$12.986,00 

226 Lâmpada vapor metálico, 400w, e-40, 220v 6.000k 32.000 lm 275mm Unid. 150 R$75,86 R$11.379,00 

227 

Lampada vapor de sodio 150w, temperatura de cor 2000k, base e-40 ovoide leitosa vida 
util 32.000 horas, fluxo luminoso acima de 14.500, lumens eficiencia luminosa maior ou 
igual a 99 lumens/watt, com apresentação de ensaios em laboratório credenciado pelo 
inmetro comprovando esses valores e apresentação de documentos do registro do 
inmetro. 

Unid. 100 R$43,63 R$4.363,00 

228 Lavatório com coluna em porcelana, cor branca Unid. 20 R$164,78 R$3.295,60 

229 Luz de emergência 30 led's com bateria recarregavél bivolt. Unid. 50 R$29,67 R$1.483,50 

230 

Lima chata de 8 polegadas (200mm) corte simples, para acabamento fino e afiação de 
ferramentas, fabricação em aço ao cromo, com dureza mínima de 66rc, com cabo de pvc 
injetado 

Unid. 30 R$15,18 R$455,40 

231 
Lima redonda para moto serra, de 8x7/32 polegadas, fabricada em aço ao cromo, com 
dureza mínima de 66rc Unid. 20 R$8,40 R$168,00 

232 Lima triangulo fino. P/serrote Unid. 10 R$13,75 R$137,50 

233 Linha de nylon 0,80, rolo com 100 m Unid. 20 R$8,03 R$160,60 

234 Linha de nylon 100, rolo com 100 metros Unid. 20 R$12,57 R$251,40 

235 Lona dupla face 6x50 200 micras Rolo 5 R$666,17 R$3.330,85 

236 Lona dupla face 8x50 200 micras Rolo 5 R$906,50 R$4.532,50 

237 Lona preta 4x100 - 100 micras - 30 kg Rolo 20 R$404,33 R$8.086,60 

238 Lona preta 4x100 - 24 kg Rolo 15 R$314,50 R$4.717,50 

239 Lona preta 8 x 100, 105 kg Rolo 10 R$985,00 R$9.850,00 

240 
Luminária (calha), de embutir para 2 lâmpadas fluorescentes de 40 watts, com lâmpadas e 
reator e parafusos de fixação 

Unid. 15 R$157,43 R$2.361,45 
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241 
Luminaria pública lm - 3, 400w – padrão copel fechada apresentar certificado de qualidade 

Unid. 50 R$144,47 R$7.223,50 

242 

Luva de borracha antiderrapante, para limpeza, confeccionado em látex de borracha 
natural, forrada, com formato anatômico, cor amarela, tamanho g, embalagem contendo 
01 par, c/nº do lote, prazo de validade e certificado de aprovação do ministério do trabalho 

Unid. 30 R$5,68 R$170,40 

243 
Luva de proteção confeccionada em couro, raspa amaciado, com reforço, na palma e nos 
dedos, costura dupla com fios de algodão, cano de 7 cm Unid. 50 R$13,20 R$660,00 

244 
Luva de pvc rígido soldável, diâmetro nominal de ø 25mm (3/4"), conforme especificado 
na nbr 5648/77, para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 20 R$0,79 R$15,80 

245 

Luva de vaqueta confeccionada em vaqueta tratada, crua ou natural, 5 dedos, com reforço 
entre o polegar e o indicador, palma e dedos, reforço acolchoado no dorso da luva, 
fechamento do punho com tira de couro presa por meio de velcro , com punho de 7cm, 
com alca para transporte, tamanho grande 

Unid. 300 R$19,43 R$5.829,00 

246 
Luva lr azul; de pvc; com bucha de latão, na cor azul; com encaixe feito em rosca e cola; 
com diâmetro de 3/4" x 1/2"; para ser utilizada em instalações prediais de água fria PÇ 15 R$3,43 R$51,45 

247 Luva rosca 1.1/4" Unid. 30 R$3,86 R$115,80 

248 Luva roscável 1" Unid. 30 R$2,22 R$66,60 

249 Luva roscável 1.1/2" Unid. 30 R$4,51 R$135,30 

250 
Machado lenhador de aço forjado temperado sae 1045, de 3,5 libras, com cabo de 
madeira de 1 metro Unid. 10 R$60,80 R$608,00 

251 Mangueira para jardim 1/2" reforçada, trançada e siliconada m 500 R$2,46 R$1.230,00 

252 Mangueira preta 1/2x2,5mm m 1000 R$1,23 R$1.230,00 

253 Mangueira preta 1x3mm polegada m 500 R$2,87 R$1.435,00 

254 Mangueira preta 3/4x2,5mm m 2000 R$1,93 R$3.860,00 

255 
Martelo de unha com cabo em madeira, fab. Em aço forjado com acabamento polido, 
medindo 27 mm de diâmetro e pesando 450g 

Unid. 10 R$30,33 R$303,30 

256 
Martelo de unha com cabo em madeira, fab. Em aço forjado com acabamento polido, 
medindo 29mm de diâmetro e pesando 450g Unid. 10 R$34,80 R$348,00 

257 Massa a base de epóxi, embalagem com 100g Unid. 10 R$9,67 R$96,70 

258 Massa corrida pva - 25 kg Unid. 70 R$29,73 R$2.081,10 

259 Massa de calafetar  350gr Unid. 10 R$9,62 R$96,20 

260 
Meio tijolo de barro, med. (11,5x11,5x24,0), para execução de paredes à vista, 04 furos 

Unid. 2000 R$1,33 R$2.660,00 

261 Meio tijolo de barro, med. (9,0x14,0x24,0), tipo convencional, 06 furos Unid. 2000 R$0,65 R$1.300,00 

262 
Meio tijolo de barro, med. (9x9x24,0),para execução de paredes à vista, 04 furos 

Unid. 2000 R$1,05 R$2.100,00 

263 Metro de 1mt - madeira Unid. 10 R$6,10 R$61,00 

264 Marreta aço forjado 2 kg com cabo de madeira Unid. 5 R$42,67 R$213,35 

265 Marreta aço forjado 6 kg sem cabo  Unid. 5 R$102,50 R$512,50 

266 Marreta aço forjado 8 kg sem cabo  Unid. 5 R$135,00 R$675,00 

267 Perfil moldurado pvc / 6m Bara 100 R$11,23 R$1.123,00 

268 Perfil pvc / 6m Bara 100 R$8,77 R$877,00 

269 Pá de bico, tamanho grande, com cabo em "y" de 74cm nº 03 Unid. 15 R$33,10 R$496,50 

270 Pá de corte quadrada (cortadeira) medida. 270,0x210,0mm com cabo reto Unid. 10 R$34,10 R$341,00 

271 Pá quadrada, ajuntadeira, tamanho grande, com cabo em "y" de 70 cm nº 03 Unid. 10 R$34,43 R$344,30 

272 Padrão bi fasico 50 amperes aério - seguindo as normas da copel. Unid. 5 R$1.020,00 R$5.100,00 

273 Padrão tri fasico 50 amperes aério - seguindo as normas da copel. Unid. 5 R$1.082,50 R$5.412,50 
274 Padrão tri fasico 70 amperes aério - seguindo as normas da copel. Unid. 5 R$1.625,00 R$8.125,00 

275 Padrão tri fasico 100 amperes aério - seguindo as normas da copel. Unid. 5 R$1.800,00 R$9.000,00 

276 Parafuso 4.2 x 19 Unid. 250 R$0,14 R$35,00 

277 Parafuso 4.2 x 38 Unid. 250 R$0,16 R$40,00 

278 Parafuso 5.5 x 100 Unid. 200 R$0,69 R$138,00 

279 Parafuso 5.5 x 20 Unid. 200 R$0,31 R$62,00 

280 Parafuso 5.5 x 22 Unid. 250 R$0,31 R$77,50 
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281 Parafuso 5.5 x 55 Unid. 200 R$0,35 R$70,00 

282 Parafuso 6.3 x 32 Unid. 200 R$0,48 R$96,00 

283 Parafuso 6.3 x 45 Unid. 200 R$0,55 R$110,00 

284 Parafuso auto brocante 12x3/4 Unid. 500 R$0,57 R$285,00 

285 Parafuso de aço galvanizado 16 x 150 mm Unid. 50 R$6,20 R$310,00 

286 Parafuso de aço galvanizado 16 x 250mm Unid. 50 R$9,09 R$454,50 

287 Parafuso fixador de vaso e bacia sanitária Unid. 30 R$5,77 R$173,10 

288 Parafuso para telha de fibrocimento 5/16x110mm - completo Unid. 500 R$0,58 R$290,00 

289 Parafuso philips 4,5x50 Unid. 500 R$0,23 R$115,00 

290 Parafuso philips 6x70 Unid. 500 R$0,40 R$200,00 

291 Parafuso tipo gancho Unid. 200 R$0,57 R$114,00 

292 Passafio (guia) em pvc - comprimento 15m Unid. 5 R$21,47 R$107,35 

293 
Pé-de-cabra tipo alavanca com uma extremidade "fendida" (tipo unha) e outra como 
espátula curvada, medindo 40 cm, fab. Em aço forjado Unid. 5 R$49,17 R$245,85 

294 Pedra brita n.º 01, limpa e isenta de matéria orgânica m³ 350 R$81,67 R$28.584,50 

295 Pedrisco m³ 200 R$82,67 R$16.534,00 

296 
Picareta, em aço forjado, modelo chibanca, cabo de madeira, comprimento 50 cm, com 
variação de +/- 2 cm Unid. 15 R$58,43 R$876,45 

297 Pincel, cerdas de nylon, chato, 2" Unid. 20 R$5,33 R$106,60 

298 Pincel, cerdas de nylon, chato, tamanho: 3" Unid. 20 R$8,90 R$178,00 

299 Pino fêmea - 20a Unid. 200 R$5,93 R$1.186,00 

300 Pino macho - 20a Unid. 200 R$5,98 R$1.196,00 

301 Plug roscável 1/2", em pvc, conforme especificado na nbr 5648/77 PÇ 10 R$0,91 R$9,10 

302 Plug roscável 3/4", em pvc, conforme especificado na nbr 5648/77 PÇ 10 R$1,01 R$10,10 

303 Plugue 3 saídas 10a/250v Unid. 25 R$5,82 R$145,50 

304 Pneu (325mm x 8mm) com câmara de ar e jante para carro de mão Unid. 15 R$54,43 R$816,45 

305 Pó de pedra 5/16 m³ 200 R$87,67 R$17.534,00 

306 Poste concreto padrão copel h= 7,60 m 75 dan Unid. 10 R$292,25 R$2.922,50 

307 Poste concreto padrão copel h= 7,60 m 200 dan Unid. 10 R$441,75 R$4.417,50 

308 Prego com cabeça 12x12 Kg 40 R$12,47 R$498,80 

309 Prego com cabeça 13x15 Kg 25 R$12,46 R$311,50 

310 Prego com cabeça 16x24 Kg 50 R$10,39 R$519,50 

311 Prego com cabeça 17x27 Kg 50 R$9,41 R$470,50 

312 Prego com cabeça 18x30 Kg 60 R$9,30 R$558,00 

313 Prego com cabeça 19x39 Kg 40 R$9,30 R$372,00 

314 Prego com cabeça de aço 17x21 PC 10 R$16,73 R$167,30 

315 Prego com cabeça dupla 17x27 Kg 20 R$15,01 R$300,20 

316 Prego para cobertura de telha ondulada 4mm Kg 50 R$15,58 R$779,00 

317 Presilha para haste terra gtdu3/8 Unid. 60 R$10,11 R$606,60 

318 Ramal biplex 25mm m 120 R$7,41 R$889,20 

319 Ramal quadriplex 25mm m 100 R$11,69 R$1.169,00 

320 Ramal triplex 25mm m 150 R$9,39 R$1.408,50 

321 Rastel c/ 12 dentes, com cabo de madeira Unid. 10 R$13,33 R$133,30 

322 Reator de vapor metálico 400w - uso externo com selo procel e inmetro no produto Unid. 150 R$130,02 R$19.503,00 

323 

Reator eletrônico para lâmpada fluorescente tubular; com partida rápida; capacidade para 
2 lâmpada de 40 watts; fp 0,98; fator de fluxo luminoso de 0,85; distorção harmônica 
inferior a 15%; potência total máxima de 80 watts; tensão de 127/220 volts 50/60hz reator 
com fator de crista inferior a 1,7 

Unid. 50 R$38,07 R$1.903,50 

324 
Reator com base 250w v.sodio auto fator, potência baixa perca máxima admitida 24w com 
cabo hpr padrão copel 3 anos de garantia Unid. 150 R$144,42 R$21.663,00 

325 
Reator vapor metálico 250w interno auto fator de potência, baixa perca 24w com selo 
procel e inmetro no produto. Unid. 100 R$109,77 R$10.977,00 

326 
Reator vapor metálico 150w interno auto fator de potência baixa perca 18w com 3 anos de 
garantia com selo procel e inmetro no produto. Unid. 250 R$149,85 R$37.462,50 



 

 

          

Rua Cândido Merlo, nº 290 | CEP 85.515-000 | Bom Sucesso do Sul – Paraná 
Fone/Fax (46) 3234-1135 | www.bomsucessodosul.pr.gov.br 

19 

 

 

 

MUNICÍPIO DE  

BOM SUCESSO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

327 Reator vapor sódio 250w, 220 v, interno com selo procel e inmetro no reator Unid. 50 R$111,65 R$5.582,50 

328 Registro de esfera em pvc rígido soldável, diâmetro nominal de ø 25mm (3/4") PÇ 10 R$14,34 R$143,40 

329 
Registro de pressão; fabricado com corpo e castelo em ligas de cobre p/instalações hidr. 
Conforme especificado na nbr 10071; bitola de 3/4", com acabamento completo cromado PÇ 10 R$54,87 R$548,70 

330 

Relê sistema de operação acende/apaga lâmpadas em função da variação da iluminância, 
sistema construtivo eletrônico para uso em corrente alternada corpo em polipropileno 
estabilizado contra raios ultravioleta, pinos de contato em latão estanho preso ao corpo 
por sistema de rebitagem e selados, cantatos auto limpantes de carga de alta 
durabilidade, superior a 15.000 operações, tipo nf em operação, sensor fotoelétrico foto 
transistor de alta sensibilidade, faixa de  operação 6 a 15 lux para ligar e no máximo 25 lux 
para desligar, de acordo com abnt 5123. Tensão de operação 220v, temperatura de 
trabalho -5c a 50c, tempo de resposta + 0,5 segundos. Consumo máximo 0,92w em 220v 
ou 0,4w em 127v, máxima potência de comando 1000w ou 1800va. 

Unid. 250 R$49,14 R$12.285,00 

331 
Rolo pintura, 100% lã de carneiro, cabo plástico, produzido por termo fusão, ultra 
resistente, 23cm, aplicação: pintura com tinta a base e poxicatalizavél Unid. 25 R$34,95 R$873,75 

332 Rolo de lâ 10 cm com cabo Unid. 20 R$6,93 R$138,60 

333 Rolo de lâ 15 cm com cabo Unid. 20 R$11,63 R$232,60 

334 Rolo de espuma para textura 23cm com cabo Unid. 20 R$16,87 R$337,40 

335 Rolo de nylon para textura 23cm com cabo Unid. 20 R$25,47 R$509,40 

336 Selador a base de elastômero incolor, 3,6l Unid. 15 R$43,33 R$649,95 

337 Selador parede, para parede pintada com tinta plástica, com 3,6l Unid. 15 R$31,97 R$479,55 

338 Selador parede, para parede pintada com tinta plástica, com 18litros Unid. 10 R$71,00 R$710,00 

339 Serra de aço rápido flexível medidas 300x13x0,60mm 18 dentes Unid. 20 R$10,00 R$200,00 

340 Serrote, de poda em aço carbono 12 polegadas, cabo de madeira curvo Unid. 5 R$28,97 R$144,85 

341 Sifão multiuso  1" - 1.1/4" - 1.1/2" PÇ 20 R$8,38 R$167,60 

342 Sifão multiuso duplo 1" - 1.1/4" - 1.1/2" PÇ 15 R$18,82 R$282,30 

343 Soquete pendente Unid. 200 R$4,32 R$864,00 

344 Tábua de pinho bruta de 1º qualidade 1x12", peça com 3,00 m de comprimento m³ 25 R$1.840,00 R$46.000,00 

345 Tábua de pinho bruta de 2º qualidade 1x12", peça com 3,00 m de comprimento m³ 50 R$1.290,00 R$64.500,00 

346 Tanque de cimento revestido com esfregadeira, 1 cuba (59x70cm) Unid. 15 R$252,42 R$3.786,30 

347 Tanque de cimento revestido, com esfregadeira, 2 cubas Unid. 5 R$323,75 R$1.618,75 

348 Tê ø 100x100 mm PÇ 20 R$9,47 R$189,40 

349 Tê ø 40x40 mm PÇ 20 R$2,18 R$43,60 

350 Tê ø 50x50 mm PÇ 20 R$5,02 R$100,40 

351 Tê ø 75x75 mm PÇ 20 R$9,76 R$195,20 

352 
Te de pvc rígido soldável 90°, marrom, conforme especificado na nbr 5648/77, com 
diâmetro nominal de 40mm (1.1/4"), para ser utilizada em instalação predial de água fria. Unid. 30 R$5,84 R$175,20 

353 
Te de pvc rígido soldável 90º; marrom, conforme especificado na nbr 5648/77; com 
diâmetro nominal de 25 mm (3/4"); para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 30 R$0,96 R$28,80 

354 
Te de pvc rígido soldável; conforme especificado na nbr 5648/77; com diâmetro nominal 
de 20 mm (1/2"); para ser utilizada em instalação predial de água fria PÇ 15 R$0,77 R$11,55 

355 
Te de pvc rígido soldável; conforme especificado na nbr 5648/77; com diâmetro nominal 
de 50mm (1.1/2"); para ser utilizada em instalação predial de água fria Unid. 30 R$6,39 R$191,70 

356 Telha ondulada de fibrocimento 4mm (2,44x0,50) Unid. 500 R$13,93 R$6.965,00 

357 Telha ondulada de fibrocimento 5mm (1,83x1,10) Unid. 400 R$34,13 R$13.652,00 

358 Telha ondulada de fibrocimento 5mm (2,44x1,10) Unid. 400 R$42,07 R$16.828,00 

359 Telha ondulada de fibrocimento 6mm (1,83x1,10) Unid. 1000 R$40,47 R$40.470,00 

360 Telha ondulada de fibrocimento 6mm (2,44x1,10) Unid. 400 R$51,17 R$20.468,00 

361 
Tesoura de aço de 12 polegadas, para grama, com cabo de madeira tratada 

Unid. 10 R$24,40 R$244,00 

362 Tesoura para poda forjada, com cabo plastificado Unid. 10 R$28,23 R$282,30 

363 Textura lisa - 25kg UN 100 R$59,67 R$5.967,00 

364 Tijolo de barro, med. (9,0x14,0x24,0), tipo convencional, 06 furos Unid. 30000 R$0,60 R$18.000,00 

365 
Tijolo de barro, med. (9x9x24,0), para execução de paredes à vista, 04 furos 

Unid. 8000 R$1,80 R$14.400,00 
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366 Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor vermelha, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, fosca, com 18l 

Unid. 50 R$309,48 R$15.474,00 

367 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor vermelha, aplicação: alvenaria, 
interiores e, exteriores, semi brilho, com 3,6l 

Unid. 50 R$94,99 R$4.749,50 

368 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor vermelha, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, fosca com 3,6l UN. 30 R$80,07 R$2.402,10 

369 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor branca, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, fosca com 3,6l Unid. 40 R$66,72 R$2.668,80 

370 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor branca, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, fosca, com 18l Unid. 20 R$254,48 R$5.089,60 

371 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor branca, aplicação: alvenaria, 
interiores e, exteriores, semi brilho, com 3,6l Unid. 20 R$76,24 R$1.524,80 

372 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor vermelha, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, semi-brilho, emb 18l Unid. 20 R$371,23 R$7.424,60 

373 
Tinta a base de látex, composição: pva, acrílica, cor branca, aplicação: alvenaria, 
interiores e exteriores, semi-brilho, emb 18l Unid. 15 R$281,07 R$4.216,05 

374 Tinta a óleo, cor vermelha, brilhante, com 3,6l Unid. 20 R$71,21 R$1.424,20 

375 Tinta a óleo, cor branca, brilhante, com 3,6l Unid. 10 R$66,21 R$662,10 

376 Tinta esmalte sintético, cor vermelha, tipo acabamento: brilhante com 3,6l Unid. 20 R$80,11 R$1.602,20 

377 Tinta esmalte sintético, cor branca, tipo acabamento: brilhante com 3,6l Unid. 50 R$76,35 R$3.817,50 

378 Tinta spray 360ml Unid. 50 R$13,58 R$679,00 

379 Tomada bipolar universal com aterramento (2pu+t) 20a/250v cinza Unid. 30 R$7,98 R$239,40 

380 Tomada bipolar universal redonda (2pu) 20a/250v Unid. 25 R$7,66 R$191,50 

381 Tomada preta para telefone (padrão telebrás) com conector rj11 - 2 vias Unid. 25 R$7,39 R$184,75 

382 Torneira de boia de pvc, diâmetro nominal de 1/2" PÇ 15 R$13,87 R$208,05 

383 Torneira de boia de pvc, diâmetro nominal de 3/4" PÇ 15 R$14,43 R$216,45 

384 Torneira de jardim, plástica 1/2" PÇ 20 R$4,29 R$85,80 

385 Torneira de jardim, plástica 3/4" PÇ 20 R$4,42 R$88,40 

386 Torneira de mesa metálica giratória 1/2 Unid. 20 R$65,21 R$1.304,20 

387 Torneira de parede metálica giratória 1/2 Unid. 20 R$63,44 R$1.268,80 

388 Torneira de parede reta metálica longa com acabamento cromado para pia 1/2 PÇ 15 R$57,00 R$855,00 

389 Torneira de pressão automática 1/2 Unid. 50 R$150,44 R$7.522,00 

390 Torneira lavatório de metal, cromada de 1/2" PÇ 15 R$63,21 R$948,15 

391 Torneira elétrica 110/220v 5400 watts Unid. 10 R$118,87 R$1.188,70 

392 Trena com 10 metros Unid. 10 R$19,20 R$192,00 

393 Trena com 5,5 metros Unid. 10 R$16,10 R$161,00 

394 Trena com 8 metros Unid. 10 R$29,43 R$294,30 

395 

Trena longa de fibra de vidro amarela em estojo abs (plástico) laranja, resistente a 
solventes e atrito com o solo, com manivela excêntrica para recolhimento da fita, 
graduação de 1 em 1 mm - largura 13mm - comprimento de 50 metros 

Unid. 5 R$49,94 R$249,70 

396 Tubo de descarga (bengala) sobrepor, 40mm x 1,60m, na cor branca PÇ 15 R$10,56 R$158,40 

397 
Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 40 mm, com 6m de 
comprimento 

Unid. 50 R$19,95 R$997,50 

398 

Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 50 mm com 6m de 
comprimento 

Unid. 20 R$33,15 R$663,00 

399 
Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 75 mm com 6m de 
comprimento 

Unid. 20 R$46,59 R$931,80 

400 
Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 100 mm com 6m de 
comprimento 

Unid. 100 R$53,27 R$5.327,00 

401 
Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 150mm com 6m de 
comprimento 

Unid. 10 R$160,47 R$1.604,70 
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402 
Tubo pvc rígido p/ coletor esgoto; em pvc rígido; com ponta e bolsa de junta elástica; 
conforme especificado na nbr 7362; com diâmetro nominal de 200 mm com 6m de 
comprimento 

Unid. 10 R$284,58 R$2.845,80 

403 

Tubo pvc rígido, com ponta e bolsa de junta soldável, conforme especificado na nbr 5648, 
com diâmetro externo nominal de 40mm (1.1/4pol). Com 6m de comprimento Unid. 30 R$49,50 R$1.485,00 

404 

Tubo pvc rígido; com ponta e bolsa de junta soldável; conforme especificado na nbr 5648; 
com diâmetro externo nominal de 25 mm (3/4 pol) com 6m de comprimento Unid. 100 R$14,00 R$1.400,00 

405 Válvula com inox para pia americana 3. 1/2" PÇ 10 R$16,25 R$162,50 

406 Válvula para lavatório c/ e s/ ladrão  7/8 PÇ 5 R$4,25 R$21,25 

407 Válvula para tanque c/ e s/ ladrão 1.1/4" PÇ 10 R$5,71 R$57,10 

408 Vaso sanitário, cor branca Unid. 15 R$256,06 R$3.840,90 

409 Vassoura chape com/cl 200 Unid. 30 R$23,47 R$704,10 

410 Vergalhão ca- 5 mm barra 12m Unid 250 R$10,60 R$2.650,00 

411 Vergalhão ca-50 10,0 mm (ø 3/8") - 0,617 kg/m barra 12m Unid 400 R$37,77 R$15.108,00 

412 Vergalhão ca-50 6,3 mm (ø 1/4") - 0,245 kg/m barra 12m Unid 200 R$15,97 R$3.194,00 

413 Vergalhão ca-50 8,0 mm (ø 5/16") - 0,395 kg/m barra 12m Unid 400 R$23,47 R$9.388,00 

414 Vergalhão ca-60 4,2 mm - 0,109 kg/m barra 12m Unid 200 R$8,37 R$1.674,00 

415 Vidro fantasia canelado 4 mm – instalado m² 20 R$123,33 R$2.466,60 

416 Vidro liso 4 mm – instalado m² 20 R$140,00 R$2.800,00 

417 Vergalhão ca-50 25,0mm (ø1") - 3,853 kg/m - barra 12m Unid. 5 R$215,07 R$1.075,35 

418 Coluna 10x20 cm ferragem 10mm - peso 16,61 por unidade Unid. 50 R$106,33 R$5.316,50 

419 Tela q92 2,45x6,00 m - 24,7 m² Unid. 100 R$116,22 R$11.622,00 

420 Óculos de proteção incolor Unid. 20 R$7,58 R$151,60 

421 Óculos de proteção fumê Unid. 20 R$64,09 R$1.281,80 

422 Tinta epóxi - 3,6 l branca Galão 40 R$174,00 R$6.960,00 

423 Catalizador para tinta epóxi Litro 100 R$166,30 R$16.630,00 

424 Fundo para tinta epóxi - 3,6l Galão 40 R$132,33 R$5.293,20 

425 Cerâmica 45x45 cm - pei 4 - 1ª qualidade - cor clara M² 500 R$68,47 R$34.235,00 

426 Azulejo 30x40 para parede cor clara M² 500 R$196,47 R$98.235,00 

427 
Porta de madeira 80x210 - tipo colmeia com chapa de madeira lisa completa (inclui 
fechadura, dobradiças e batente) - interna Unid. 30 R$446,67 R$13.400,10 

428 
Porta de madeira 80x210 - tipo colmeia com chapa de madeira lisa completa (inclui 
fechadura, dobradiças e batente) - externa Unid. 30 R$580,00 R$17.400,00 

429 

Telha de concreto com garras de fixação 330x420x70mm, 2 ondas cor natural, consumo 
10,4 peças / m², peso máximo de 49 kg por m², absorção de água menor de 1%. Unid. 15000 R$2,72 R$40.800,00 

430 
Cumeeira de concreto consumo de 3 unidades por metro linear, peso mínimo por peça 4 
kg, absorção de água menor de 1 %. Unid. 500 R$8,83 R$4.415,00 

431 
Fornecimento e Transporte de Pedra Rachão até o Perímetro Urbano 
da Cidade de Bom Sucesso do Sul -Pr.  

m³ 1.500 R$66,07 R$99.105,00 

432 
Fornecimento e Transporte de Brita Graduada até o Perímetro Urbano 
da Cidade de Bom Sucesso do Sul -Pr.  

m³ 500 R$74,63 R$37.315,00 

                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Valor Total dos Itens R$1.703.448,55 
 

 
1.2 O valor total máximo é de 1.703,448,55 (Um milhão setecentos e três mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1  Suprimento das necessidades atuais e ocasionais de reposição de materiais relativos à manutenção predial, que 
incluem materiais de construção, material elétrico/eletrônico, hidráulico, sanitário, etc., que demandam os 
tipos de materiais descritos neste Termo de Referência. 
 2.1.1  Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos 12 

meses, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque junto ao almoxarifado, considerando 
as demandas oriundas dos serviços de manutenção predial.  
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2.2   A necessidade de contratações freqüentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que 

efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir 
com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de 
condições de estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do 
armazenamento. 

 
3. PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1  Para efeito de montagem da proposta de preços, cada licitante deverá considerar as especificações técnicas dos 
produtos deste Termo de Referência.  

3.2   A pesquisa de preços no mercado, base para a montagem dos preços dos produtos, foi feita tendo como base 
os produtos deste Termo de Referência. Portanto, os produtos ofertados deverão apresentar as mesmas 
características de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento do 
produto de referência.  

3.3   Os produtos ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras 
correspondentes e estar qualificados no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), 
caso já esteja implementado o Programa Setorial de Qualidade (PSQ) para o tipo de material;  

3.4  O licitante que ofertar produtos com características de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, 
estrutura, funcionamento e acabamento diferente daquelas dos produtos de referência, apenas com o objetivo 
de reduzir o preço ofertado, diante dos demais licitantes, estará sujeito, caso se consagre vencedor da licitação 
e seus produtos sejam reprovados pelos critérios citados acima, a fornecer os produtos de referência 
constantes deste Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem ônus para o Município.  

3.5  Na proposta de preços, cada licitante deverá informar a marca e o modelo do produto ofertado.  
 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
4.1  O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Administração, com prazo de entrega não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, sendo incluída 
neste prazo, a eventual substituição de objeto entregue desconforme com as especificações exigidas. 

4.2  Os materiais deverão ser entregues na sede do Município, nas datas e locais previamente informados pelo 
departamento de compras, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 

4.3  Para efeito de verificação da conformidade ou não do material fornecido com as especificações constantes do 
presente Edital, os servidores do Município terão o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da 

entrega, oportunidade em que o aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de 
desconformidade que não atenda as necessidades da Administração. 

4.3   Os produtos especificados neste Termo de Referência deverão ser considerados como referência, jamais com 
caráter impositivo para o fornecimento. Porém, os produtos fornecidos que apresentarem em suas embalagens 
ou catálogos técnicos de fabricantes especificações de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, 
estrutura, funcionamento, acabamento semelhantes às especificações dos produtos de referência indicados 
neste Termo de Referência, as quais foram utilizadas como parâmetro para coleta de preços, serão testados, 
conforme instruções dos respectivos catálogos técnicos, no prazo citado no subitem 4.1 e caso não apresentem 
as referidas características, deverão ser substituídos pelos produtos especificados neste Termo de Referência, 
sem ônus para o Município. 

 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O prazo de vigência da ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 

6. DAS SANÇÕES 
6.1   A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades previstas no edital, bem assim 

as penalidades previstas na Ata de  Registro de Preços, em casos de inexecução parcial ou total das condições 
pactuadas na ARP, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em); 

6.2  Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 

 
Bom Sucesso do Sul, 09 de abril de 2018. 

 
 
 

Josiane Folle 
Pregoeira 
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ANEXO II 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
 
A/C 

Pregoeira do Município de Bom Sucesso do Sul/PR 

Ref.: Pregão Presencial n° 22/2018 

 
 

 
 

Pela presente, ___________________________,(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______, 

com sede na cidade de _______________, Estado ____________, na Rua _________________, nº ______, CEP 

_______________, por seu(a) representante legal abaixo-assinado(a), Sr(a). _________________, RG nº 

____________, CPF nº _____________________, em conformidade com o disposto no art. 4°, VII, da Lei Federal            

n° 10.520/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios 

exigidos no edital que rege o certame acima indicado. 

 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  
e carimbo com CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) _________________________________________, portador(a) 

da carteira de identidade nº _______________, expedida por ________________, como representante da 

empresa _______________________________________________, no processo licitatório relativo ao Pregão 

Presencial nº 22/2018, podendo formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando 

convocado(a), e ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de interpor recurso e apresentar impugnação a 

recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 
 

____________, em ______ de __________________ de 2018. 
 

 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do(a) Outorgante 

 
Nome: 

R.G.: 

Cargo: 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

 

A empresa __________________, com sede em ______________, Estado _______, na Rua 
______________, nº ___, Bairro _______, inscrita no CNPJ/MF, através de seu representante legal, Sr. 
_________________, inscrito no CPF/MF nº __________, RG nº _________/___ (órgão expedidor), e de seu 
contador, Sr. ___________________, CRC nº ______, inscrito no CPF/MF nº ________, DECLARA, para os 
fins da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa 
enquadra-se na presente data como: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, I, da LC nº 123/2006; ou 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, II, da LC nº 123/2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do § 4º do art. 3º da LC nº 123/2006. 

 

Por ser esta expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data. 

 

__________________________ 
Assinatura do representante legal  
e carimbo com CNPJ da empresa  

 

 

___________________________ 
Assinatura do Contador  
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE ACESSO À  
DOCUMENTAÇÃO, DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CF E DE IDONEIDADE 

 

 
A/C Pregoeira do Município de Bom Sucesso do Sul 

Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 22/2018 
 
 

Pelo presente instrumento, _____________________ (razão social da empresa), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com endereço na Rua 

________________________, nº______, Bairro _______________, CEP: ________________ na cidade de 

_____________ Estado ____________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 

sob as penas da Lei, para fins de habilitação no Pregão Presencial nº 22/2018, expressamente que: 

  

I - Não existem fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 
comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Bom Sucesso do Sul, qualquer 

fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação. 

II - Recebemos todos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da licitação em questão, nos termos do art. 30, III, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

III - Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

IV - Em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, e no art. 27, V, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 

idade. 

 

Local, data. 
 
 

 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

e carimbo com CNPJ da empresa  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

A  
Pregoeira do Município de Bom Sucesso do Sul – PR 
Ref.: Pregão Presencial nº 22/2018 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE E CARGO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
 ENDEREÇO e TELEFONE: 
 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 

 
  Após análise minuciosa do Edital de Pregão Presencial nº 22/2018, que tem por objeto o registro de preços de materiais 

de consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, eletrônico, hidráulico, 
sanitário), para o uso de todos os departamentos municipais, visando à manutenção e conservação dos espaços públicos, 
conforme relação abaixo: 

 

ITEM QUANT. UNID. EXPECIFICAÇÕES MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

... .......  .....................  ............ ......... 

 
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$________,______ (_______ reais e ______ centavos). 
 
1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 

demais contribuições relativas a plena execução do objeto do certame.  

2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que as cestas serão entregues de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

3 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do Pregão em referência. 

 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA PROPONENTE 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 

REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO BOM SUCESSO DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.874.100/0001-86, com sede em Bom Sucesso do Sul, 
na Rua Cândido Merlo, nº 290, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. NILSON ANTONIO FEVERSANI, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 5.022.984-0, CPF/MF nº 
717.951.209-59, residente e domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Comunidade de Santo Expedito, 
zona rural, e do outro lado a empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ____________, com sede na cidade de __________, Estado __________, na Rua _______________, n٥ 

_______________, CEP nº ____________, doravante denominada DETENTORA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
_______________, inscrito(a) no CPF nº ____________, residente e domiciliado em ____________, Estado 
_____________, na Rua _______________, n٥ _______, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de materiais de 
consumo diversificado (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, eletrônico, hidráulico, 
sanitário), com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal nº 972, de 22 de 
fevereiro de 2007, no Decreto Municipal nº 1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações nº 8.666/93, mediante 

as condições seguintes:  
 
1. OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSIFICADO (materiais para construção, pintura, ferramentas e acessórios, elétrico, 
eletrônico, hidráulico, sanitário), para o uso de todos os departamentos municipais, visando à manutenção e 
conservação dos espaços públicos, nos termos das condições previstas no Edital de Pregão Presencial nº 
22/2018, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo: 

 

Item  Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

...  ....... ..................... ............... ............ ......... 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1  Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária n.º 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e 
Serviços Urbanos; 1545200062.012 – Atividades Operacionais da Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 

33.90.30 – Material de consumo; Despesa: 1114. 
 
3. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1  A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Chefe da Divisão de Compras, dentro dos 
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.  

3.2  Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente 
no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 
e cometimento de outros atos ilícitos.  

3.3  As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
4. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1  O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados 
no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.  

 
5. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

5.1  Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
5.2  Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.  
5.3  Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:  

a)  A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;  

b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:  
b.1)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.2)  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;  

b.3)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;  

b.4)  nos casos descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.  

6.2  O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro. 

 
7. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 

7.1  O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data.  
7.2  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria pretendida, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento mercadoria, em igualdade de condições.  

7.3  A detentora deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, observadas 
as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal. 
7.5  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 
de habilitação do processo licitatório. 

 
8. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 A entrega dos materiais, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 
através da Ordem de Fornecimento, nas quantidades ali determinadas.  

8.2  Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o fornecedor terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 

efetuar a entrega dos materiais solicitados. A entrega dos materiais deverá ser feita em local pré-determinado 
e agendado pela Divisão de COMPRAS, com endereço na Rua Cândido Merlo, nº 290, em Bom Sucesso do 
Sul/PR. 

8.3 A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Fornecimento, não sendo permitida 
entregas parceladas, sob pena de devolução dos materiais entregues de forma incompleta, bem como aplicação 
das penalidades previstas no edital.  

8.4  A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais fornecidos, devendo substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, aqueles que apresentarem vícios, ou que estiverem em desacordo com o 
previsto no respectivo Edital.  

8.5  A empresa DETENTORA deverá comunicar o MUNICÍPIO, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação, e responder, na forma prevista no Código do 
Consumidor, pela qualidade dos materiais fornecidos.  

8.6  Os materiais deverão ser conferidos no ato da entrega pelo gestor da Ata de Registro de Preços, ou por um 
servidor designado, e caso haja alguma divergência com os materiais solicitados, a reposição deverá ser feita 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 
9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1  Fornecer os materiais solicitados, nas quantidades definidas nas autorizações de fornecimento, nas condições 
constantes do edital, especificamente em relação aos quantitativos solicitados à época da aquisição, durante o 
prazo de validade desta ata. 

9.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

9.3  Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 

inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO.  
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9.4  Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de 

sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à 
execução do objeto.  

9.6 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos 
e que redunde em aumento de despesas para o MUNICÍPIO.  

9.7  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação.  

9.8  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante.  

9.9  Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  
9.10 Os materiais fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes, 

embalagens intactas, prazos de validade impressos nas embalagens sem borrões, os quais não poderão ser 
inferiores a 1 (um) ano, a contar da data de entrega, sob pena do não recebimento pelo Município. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de 

acordo com a forma prevista neste instrumento.  
10.2  Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação.  
10.3  Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade.  
10.4  Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
10.5  Fiscalizar a execução da contratação por um representante do MUNICÍPIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  

 
11. PENALIDADES 

11.1  O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das 
seguintes penalidades:  
a) Advertência por escrito;  
b)  Multa de 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 

judicialmente se for o caso.  
b.1)  No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente 

multa moratória equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 10% 
(dez por cento) da letra “b”;  

c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da 
falta, não superior a 2 (dois) anos;  

d)  Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.2  A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo 
prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.  

11.3 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação.  

11.4 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à DETENTORA. 

11.5 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da DETENTORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente.  
 

12. DA VINCULAÇÃO 
12.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Presencial nº 22/2018, seus anexos e à proposta da licitante 

vencedora, independentemente de descrição. 
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13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. Nos termos da Resolução SESA nº 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde — SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos financiados pelo 
Banco8. Em consequência desta política, o Banco: a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados 
a seguir: 

(i) "prática corrupta"9: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  

(ii) "prática fraudulenta"10: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 

obrigação;  
(iii) "prática colusiva"11: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 

objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
(iv) "prática coercitiva"12: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 

direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte;  

(v) "prática obstrutiva": significa:  
(aa)  deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  

(bb)  atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, 
ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o 
Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;  

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco13, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado14 subempreiteiro, 

                                                 
8 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do 
contrato para obter vantagens indevidas. 
9 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução 
do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que 
examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
10 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao 
processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou 
a execução do contrato. 
11 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários 
públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição 
ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de 
preço ou demais condições de outros participantes. 
12 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
13 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) 
após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", 
conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através 
da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em 
decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
14 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser 
usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou 
proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de 
qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de 

um contrato financiado pelo Banco;  
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.  

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1  Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às 
disposições estabelecidas na legislação vigente. 

14.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa à 
licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.  

14.3 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste instrumento será o da 

Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 
14.4 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos.  

 
 

Bom Sucesso do Sul, __ de _______ de 2018. 
 
 

MUNICÍPIO       DETENTORA 
 
 

TESTEMUNHAS:  
Nome: ________________________________ Nome: ________________________________ 

RG: ____________________   RG: ____________________ 

Assinatura: ____________________________ Assinatura: ____________________________ 


